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São Roque - “A Terra do Vinho e Bonita por Natureza” = 

OFÍCIO PRESIDENTE CERTIDÃO nº 70/2013

São Roque, 11.de junho.de 2013.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

PE=6)STBC-HNE-B7Mint3Conta

E3
Nos termos da Lei nº. 2.740, de 05/12/2002, em É

seu artigo 12, parágrafo único, solicitamos os bons ofícios de Vossa:Excelência
“junto à Prefeitura, no sentido de que seja providenciada a expedição de Certidão,

para fins de denominação da via com início na Rua Martim Afonso de Souza,
Loteamento Paisagem Colonial (foto anexa), informando se tal via é oficial e.

se possui denominação oficial, bem como informar suas dimensões,.início e
término, e sea mesma é de domínio público: Em sendo, informar desde
quando, ou ao menos, se o é há mais de 05 (cinco) anos.
 

ia . . er
| Solicitamos ainda que junto à CERTIDÃO seja

anexado um mapa-ou planta do local.

Na certeza dé que dispensará especial atenção
ao, pedido, desde já agradeço, renovando meusmais sinceros protestos de
elevada estima e de distinta consideração.
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ROBRIGO NUNES DE OLIVEIRA e DonizeteBLAIS TONio/DE MORAES
Presidente o (DONIZETE CÁRTEIRO)

y 7” Teador
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Excelentíssimo Senhor
didi e DS O PER ITCDT

PARE ES ANSA VEIA todo ta
,DD. Prefeito da EstânciaTurística de São Roque
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“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

   
Ofício n.º 155/2013 - DPM

São Roque, 16 de julho de 2013.

Referência: Ofício Presidente Certidão n.º 70/2013 =DPAM

SenhorVereador Presidente,

Em atandimaentn an Ofinina am rafarânnia wennadamna an annaminhoamanta da DA MadeM Moda drMamMamiimimda pormmemsitomm GSM Mimi temido mt
Certidão nº 089/13 e croqui, devidamente providenciada por nossa Divisão de
Fiscalização e Posturas.

Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidadepara renovarmos os
protestos da mais alta estima e apreço. E e ID PRENDE

2156841    Diretor do Dep o de Planejamento e Meio Ambiente.

Exmo. Sr. Eza
Rodrigo Nunes de Oliveira /Y,/,À Z// 2
Vereador Presidente

Câmara Municipal da EstânciaTurísticade São Roque AZ 
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CERTIDÃO Nº. 089/13

NONA SABINA, MULA SUIlLitduU dildyvto UU SZRILIU DINSIUCIIA Mo r/VUIA4ViO, Ud ULalilidia

Municipal da Estância Turística de São Roque, que a via em questão é oficial, não

possui denominação oficial, conta com 110mts de extensão e 14mts de largura, com

início na Rua Martim Afonso de Souza e término em uma área de uso institucional do

loteamentoPaisagem Colonial - Gleba I. Segue anexo o croqui do local.Dá GD í
DE MR Ca e ls 9 SSL
tizaidiio ttistilia Ge IMOIAeS), GLSTLel é prOvICenNCIC à IMpressão. ZU, ALA.
(Maria José de Góes Barros), Gerente de Divisões, certifiquei aos quatrodias do mês de

julho do ano de dois mil e 
CETERAIB/7/2013-07252029938/2013 FZ
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